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CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º. Compreende-se como laboratórios do curso de Enfermagem os 

ambientes/espaços destinados a promover prioritariamente atividades previstas no Projeto 

Político Pedagógico do curso de Enfermagem e as atividades de ensino, pesquisa e extensão 

propostas e/ou desenvolvidas pelo curso de Enfermagem, levando-se em consideração os 

critérios dispostos na presente norma e em conformidade com as diretrizes do Regimento 

Geral da Universidade Federal de Jataí.  

Art. 2º. São objetivos gerais do regimento dos laboratórios do curso de Enfermagem: 

I. Orientar docentes, discentes e técnicos administrativos da Universidade 

Federal de Jataí e, em especial, do curso de enfermagem, quanto às normas básicas definidas, 

institucionalmente, para o acesso e utilização dos laboratórios do curso de enfermagem; 

II. Informar aos usuários e, em particular, aos discentes, sobre a postura e 

principais procedimentos a serem adotados nos laboratórios do curso de enfermagem, com 

vistas à prevenção de riscos e acidentes, no desempenho de suas atividades nos laboratórios. 

 

CAPÍTULO II 

DA COMPOSIÇÃO DOS LABORATÓRIOS DO CURSO DE ENFERMAGEM 

 

Art. 3º Constituem-se como Laboratórios do curso de Enfermagem da Universidade 

Federal de Jataí os seguintes espaços físicos, bem como os materiais e equipamentos 

inseridos nos mesmos: 

I. Laboratório de Habilidades de enfermagem em saúde do adulto e idoso, 

compondo o referido laboratório a sala 1 do Prédio de Ciências da Saúde, bem 

como seus respectivos equipamentos e materiais; 

II. Laboratório de habilidades fundamentais em Enfermagem, compondo o referido 

laboratório a sala 2 da Clínica Escola de Fisioterapia, bem como seus respectivos 

equipamentos e materiais; 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

III. Laboratório de Semiologia e Semiotécnica em Enfermagem, compondo o 

referido laboratório a sala 4 do prédio da Enfermagem e Biomedicina, bem como 

seus respectivos equipamentos e materiais; 

IV. Laboratório de Práticas em Saúde Coletiva e Enfermagem Materno-infantil, 

compondo o referido laboratório a sala 5 do prédio da Enfermagem e 

Biomedicina, bem como seus respectivos equipamentos e materiais. 

 

CAPÍTULO III 

DO FUNCIONAMENTO DOS LABORATÓRIOS 

 

Seção I - Da gestão 

 

Art. 4º Caberá ao Núcleo Docente Estruturante do curso de Enfermagem o 

estabelecimento de critérios e normas para o pleno funcionamento e desenvolvimento dos 

laboratórios do curso de Enfermagem. Atendendo prioritariamente, às demandas e 

necessidades de ensino, pesquisa e extensão do curso de Enfermagem da Universidade 

Federal de Jataí.  

Parágrafo único: Cabe ao professor(a) coordenador(a) dos laboratórios o seu 

gerenciamento. 

 

Seção II - Dos usuários 

 

Art. 5º São considerados usuários prioritários dos Laboratórios do curso de 

Enfermagem: discentes matriculados no curso de Enfermagem, Técnicos Administrativos do 

curso e docentes vinculados do curso de Enfermagem. Além disso, podem utilizar dos 

Laboratórios do curso de Enfermagem, os discentes de pós-graduação, vinculados ou não ao 

curso de enfermagem; docentes de outros cursos de graduação e pós-graduação vinculados 

a Universidade Federal de Jataí; servidores e comunidade externa. Ressalta-se que as 

atividades realizadas nos laboratórios do curso de Enfermagem devem estar relacionadas às 

demandas de Extensão Comunitária; Programa Tutorial em Enfermagem; Programa Tutorial 

em Saúde e outros que vierem a surgir ou substituí-los, no contexto da Universidade Federal 

de Jataí e/ou que estejam autorizadas pela coordenação dos laboratórios e coordenação do 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

curso, desde que devidamente agendados, conforme normas estabelecidas pela coordenação 

do laboratório e coordenação de curso.  

 

Seção IV - Das reservas dos Laboratórios 

 

Art. 6º Para as reservas dos Laboratórios de Enfermagem deverão ser cumpridos os 

seguintes procedimentos:  

I – O agendamento das práticas deverá ser realizado por parte do docente responsável pela 

disciplina, respeitando o prazo máximo de até 15 dias de antecedência do início do período 

letivo, conforme calendário institucional vigente.  

II- O agendamento deverá ser realizado por meio do formulário próprio disponível no site 

do curso (https://enfermagem.jatai.ufg.br/).  

III - O agendamento do laboratório escolhido para a referida aula estará condicionado à 

disponibilidade de datas e horários dos laboratórios. Desta forma, os laboratórios serão 

reservados respeitando a ordem de solicitação por parte dos docentes. 

IV - O agendamento extraordinário das práticas deverá ser realizado em até 24 horas antes 

do início da aula, por meio do formulário próprio disponível no site do curso 

(https://enfermagem.jatai.ufg.br/). O agendamento da aula estará condicionado à 

disponibilidade de datas e horários dos laboratórios.  

V – Caso o laboratório seja utilizado para fins de avaliações práticas, o mesmo ficará 

indisponível para a realização de outras atividades durante todo o período de avaliação. 

VI – Serão consideradas prioritárias as atividades de ensino relacionadas à grade curricular 

do curso de Enfermagem, caso haja a necessidade de disponibilização dos laboratórios para 

outros cursos.  

VII – Para a realização de monitoria, o docente responsável deverá solicitar a reserva 

utilizando formulário próprio com a inclusão do cronograma e plano de trabalho relacionada 

à monitoria. 

VIII – Para as reservas serão consideradas as áreas especificas dos laboratórios conforme 

mencionado na Seção II, Art.5º deste edital. 

https://enfermagem.jatai.ufg.br/
https://enfermagem.jatai.ufg.br/


 
 
 
 
 
 
 
 

 

IX - Quaisquer dúvidas e esclarecimentos quanto à reservas devem ser encaminhamos para 

o e-mail próprio da coordenação dos Laboratórios do curso de Enfermagem 

(laboratorios.ufjenfermagem@gmail.com).   

 

Seção V - Das normas de utilização 

 

Art. 7º As práticas das aulas e/ou monitorias deverão ser realizadas sob a supervisão 

de no mínimo, um docente da disciplina e/ou técnico responsável pelo laboratório.  

Art. 8º Para a realização das práticas nos Laboratórios do Curso de Enfermagem, os 

usuários deverão seguir as seguintes normas: 

I - Antes de entrar nos laboratórios, deve-se higienizar as mãos com água e sabão ou com 

álcool gel; 

II – A permanência no laboratório só será permitida diante do uso correto de normas de 

biossegurança, uso do jaleco de manga comprida e calçados fechados. O uso de outros 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI) fica condicionado às normas e recomendações 

de biossegurança da prática realizada. Conforme orientado pelo docente, e em acordo com 

os procedimentos a serem executados durante a aula prática/utilização do laboratório.    

III – Não será permitida a prática nos laboratórios com trajes inadequados e uso de sandálias, 

sapatos abertos e/ou com furos, que exponha parte do pé. 

IV – Não será permitia a permanência nos laboratórios sem o jaleco. 

V – Recomenda-se a manutenção de unhas curtas e a retirada de anéis e/ou pulseiras que 

possam dificultar a realização das atividades, bem como causar danos a equipamentos e 

riscos aos docentes e discentes durante a execução de técnicas específicas. 

VI – Não é permitido comer, beber, fumar ou aplicar cosméticos dentro dos laboratórios. 

VII - Não é permitido o uso de canetas, lapiseiras e/ou outros materiais que possam manchar 

ou danificar os simuladores e manequins, durante sua utilização; 

VIII - Para manipular qualquer manequim, será obrigatório a higienização previa das mãos, 

com água e sabonete líquido ou álcool gel; 

VIX - Não será permitido tirar fotografias dos laboratórios, materiais e aulas práticas, salvos 

em condições acordadas com o coordenador, técnico responsável pelos laboratórios e 

about:blank


 
 
 
 
 
 
 
 

 

docente responsável pela aula. As imagens ou filmagens só poderão ser disponibilizadas nas 

redes sociais, mediante autorização dos envolvidos, em carta de próprio punho assinado por 

todas as partes e arquivado pela coordenação dos laboratórios;  

X- As chaves dos armários dos laboratórios ficarão de posse da coordenação de curso, 

técnico e/ou coordenador dos laboratórios. Cabe, então, aos docentes que precisem utilizar 

materiais específicos, a solicitação prévia destes materiais; 

XI - Os discentes/docentes que necessitarem utilizar os materiais presentes nos armários dos 

laboratórios, deverão preencher, no ato da reserva, o formulário eletrônico de reserva de 

laboratório e especificar detalhadamente a quantidade e o tipo de material necessário para a 

aula;  

XII – É dever de todos que utilizam as dependências dos laboratórios, manter o laboratório 

limpo e organizado, antes, durante e após o uso. Ao final das práticas, todos os materiais 

devem ser posicionados nos locais em que foram encontrados inicialmente;  

XIII - Caso algum discente/docente apresente pele não íntegra, deve-se providenciar a 

proteção da área acometida antes de iniciar suas atividades; 

XIV – Em caso de emergência, durante a permanência nos laboratórios, procurar 

imediatamente o docente e/ou técnico responsável pela atividade, para que medidas cabíveis 

sejam providenciadas; 

XV – Na ausência do técnico dos laboratórios, cabe ao docente responsável pela atividade 

responsabilizar-se pela manutenção e preservação das dependências e materiais utilizados. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES 

Seção I - Dos coordenadores dos laboratórios do curso de Enfermagem 

 

Artº 8º. Compete ao coordenador dos laboratórios: 

I. Gerir, organizar, planejar e acompanhar as atividades desenvolvidas nos laboratórios; 

II. Assegurar que os regimentos e normas dos laboratórios da Enfermagem estejam 

sendo cumpridos; 

III. Coordenar a organização dos calendários das aulas práticas semestrais de cada 

laboratório, assegurando que haja atendimento eficiente aos professores e alunos; 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

IV. Convocar reuniões e encontros com Coordenadores de curso, Docentes e Técnicos 

para promover alinhamentos nas atividades, quando necessário; 

V. Favorecer a comunicação eficiente entre docentes, técnicos, acadêmicos e outros 

usuários; 

VI. Autorizar o uso do laboratório no caso de utilização para outros fins (pesquisas 

próprias, desenvolvimento de estudos não relacionados com as aulas práticas, etc.); 

VII. Zelar pela estrutura geral dos laboratórios: equipamentos, materiais, soluções, 

almoxarifado e instalações. Assegurar o funcionamento de cada um desses itens; 

VIII. Solicitar, quando necessário, a aprovação da compra de aparelhos, materiais e 

equipamentos necessários ao andamento das aulas práticas; 

IX. Aprovar a retirada de equipamentos e materiais de qualquer tipo dos laboratórios 

informando sob solicitação descrita em documento próprio com a descrição do 

material, destino, data de saída e previsão de retorno dos equipamentos e materiais; 

X. Realizar, juntamente com a equipe técnica, inspeções de manutenção regular tanto 

das instalações quanto dos equipamentos de segurança dos laboratórios e fazer 

relatórios dessas inspeções para tomada de providências, sendo os mesmos 

arquivados para posterior verificação; 

XI. Assegurar-se que toda a equipe técnica tenha capacitação em Boas Práticas 

Laboratoriais; 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

XII. Prever e prover materiais e equipamentos, para o bom andamento das práticas do 

curso de enfermagem;  

XIII. Prestar contas de suas funções e ocorrências à Direção Geral do Instituto de 

Ciências da Saúde, Coordenador e Vice Coordenador do Curso de Enfermagem e ao 

Núcleo Docente Estruturante, sempre que necessário ou solicitado; 

XIV. Estar ciente das notificações em livro/formulários de ocorrência de qualquer 

acidente ou incidente que venha a ocorrer nos laboratórios pelos quais seja 

responsável. Exemplos incluem: acidentes com materiais perfurocortantes; incêndios 

e insumos desaparecidos; 

XV. Elaborar relatórios semestrais para a Coordenação do Curso sobre a situação do 

laboratório, quanto às melhorias, necessidades, consumo, estoque atual e conservação 

dos materiais. 

XVI. Desempenhar demais atribuições decorrentes da função. 

XVII. Solicitar e acompanhar a manutenção preventiva e resolutiva de simuladores e 

equipamentos presentes nos laboratórios do curso de Enfermagem. 

Parágrafo único: Na ausência do coordenador do laboratório, por afastamentos; férias; 

licenças e etc. é responsabilidade do coordenador do curso de enfermagem, assumir suas 

funções ou nomear um substituto até o retorno do coordenador do laboratório às suas 

atividades administrativas. 

 

Seção II - Dos Técnicos de Laboratórios 

 

Art.9º. Compete aos Técnicos de Laboratórios: 

I. Cumprir e fazer cumprir todas as normas e práticas de segurança aplicáveis como 

apresentadas neste regimento; 

II. Utilizar EPI de acordo com as instruções do laboratório e zelar para que os 

docentes e discentes também o façam; 

III. Preparar com antecedência os materiais para as devidas práticas previamente 

agendadas; 

IV. Orientar os usuários para utilização dos materiais; 

V. Relatar no livro de ocorrências e ao Coordenador de Laboratórios todos os 

acidentes ou incidentes ocorridos no laboratório; 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

VI. Relatar todas as condições de falta de segurança ao Coordenador de laboratório; 

VII. Manter o material e espaço físico do laboratório devidamente organizado e 

higienizado para utilização posterior. 

VIII. Contribuir para a realização dos relatórios semestrais para a Coordenação do 

Curso sobre a situação do laboratório, quanto às melhorias, necessidades, 

consumo, estoque anual e conservação dos materiais.  

IX. Auxiliar na organização e planejamento das atividades desenvolvidas nos 

laboratórios; 

X. Assegurar que os regimentos e normas dos laboratórios da Enfermagem sejam 

cumpridos; 

XI. Participar de reuniões e encontros com o Coordenador de laboratório, 

Coordenadores de curso, Docentes e Técnicos para promover alinhamentos nas 

atividades, quando necessário; 

XII. Favorecer a comunicação eficiente entre docentes, técnicos, acadêmicos e 

usuários; 

XIII. Encaminhar, para o coordenador de laboratório, solicitações do uso do 

laboratório tanto no caso das atividades de estudo e ensino como no caso de 

utilização para outros fins (pesquisas próprias, desenvolvimento de estudos não 

relacionados com as aulas práticas, etc.); 

XIV. Zelar pela estrutura geral dos laboratórios: equipamentos, materiais, 

reagentes, almoxarifado e instalações. Assegurar o funcionamento de cada um 

desses itens; 

XV.  Auxiliar o coordenador de laboratório no planejamento de compra de aparelhos, 

materiais e reagentes necessários ao andamento das aulas práticas; 

XVI. Encaminhar para o coordenador de laboratório qualquer solicitação de 

retirada de equipamentos e materiais de qualquer tipo dos laboratórios informando 

em documento o destinado o destino e data de saída e retorno dos equipamentos e 

materiais; 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

XVII. Realizar, juntamente com o coordenador de laboratório, inspeções de 

manutenção regular tanto das instalações quanto dos equipamentos de segurança 

dos laboratórios e fazer relatórios dessas inspeções para tomada de providências, 

sendo os mesmos arquivados para posterior verificação;  



 
 
 
 
 
 
 
 

 

XVIII. Auxiliar no preenchimento das notificações em livro/ formulários de 

ocorrência de qualquer acidente ou incidente que venha a ocorrer nos laboratórios 

pelos quais seja responsável. Exemplos incluem: acidentes com materiais 

perfurocortantes; incêndios e insumos desaparecidos; 

XIX. Comunicar sempre que estiver ausente, para que a Coordenação do 

Laboratório possa auxiliar em demandas urgentes; 

XX.  Auxiliar na elaboração de relatórios semestrais para a Coordenação do Curso 

sobre a situação do laboratório, quanto às melhorias, necessidades, consumo, 

estoque atual e conservação dos materiais. 

XXI. Desempenhar demais atribuições decorrentes da função. 

 

Seção III – Dos Docentes 

 

Art.10. Compete aos Docentes: 

I. Cumprir e fazer cumprir todas as normas e práticas de segurança aplicáveis, como 

apresentadas neste regimento; 

II. Utilizar EPI de acordo com as instruções do laboratório e zelar para que os alunos 

também o façam; 

III. Não permitir que os acadêmicos entrem nos laboratórios sem EPI adequados; 

IV. Reservar o laboratório e informar, via formulário próprio 

(https://enfermagem.jatai.ufg.br/), os materiais necessários para o 

desenvolvimento da aula/atividade, respeitando os prazos estabelecidos na Seção 

IV e Art.6º deste regimento; 

V. Orientar os alunos quanto à utilização dos materiais de forma adequada; 

VI. Solicitar os materiais para realização das práticas junto a equipe técnica de 

laboratório no tempo hábil; 

VII. Relatar à equipe de laboratório, todo e qualquer acidentes ou incidentes 

ocorridos nas dependências dos laboratórios; 

VIII. Relatar ao Coordenador de laboratório quaisquer condições que possam 

colocar em risco a segurança dos usuários; 

https://enfermagem.jatai.ufg.br/


 
 
 
 
 
 
 
 

 

IX. Cumprir todos os programas recomendados e exigidos pela legislação de saúde 

ocupacional; 

X. Manter o material e espaço físico do laboratório devidamente organizado e 

orientar os alunos a fazerem o mesmo, para que se apropriem das posturas 

laboratoriais. 

 

Seção IV - Dos Monitores 

 

Art.11. Compete aos Monitores: 

I. Enviar para o coordenador dos laboratórios e técnico responsável pelos 

laboratórios, os dias e horários da monitoria;  

II. Preencher formulário de empréstimo de chaves que estará disponível como 

técnico responsável pelo laboratório; 

III. Preencher formulário de reserva do laboratório, e especificar detalhadamente a 

quantidade e o tipo de material necessário, pois a chave ficará de posse do técnico 

responsável. 

IV. Assessorar o docente e o técnico nas aulas práticas em laboratório; 

V. Zelar pelo uso adequado dos equipamentos, dispositivos e simuladores e manter 

os alunos orientados quanto às regras do uso e permanência do laboratório; 

VI. Restringir a entrada de alimentos e similares nos ambientes dos laboratórios;  

VII. Auxiliar o profissional técnico na organização e guarda de materiais ou 

equipamentos ao término de cada atividade prática do laboratório; 

VIII.  Dirigir-se ao docente da disciplina ou ao profissional técnico em caso de dúvidas 

relacionadas à esta; 

IX. Vincular todo o agendamento de horário de estudo para os alunos coma presença, 

obrigatória do monitor ou do técnico de laboratório;  

X. Cumprir e zelar pelo cumprimento deste regimento. 

 

Seção V - Dos Discentes 

 

Art.11. Compete ao corpo discente: 

 

I. Utilizar o laboratório para o treinamento das técnicas, procedimentos e condutas 

desde que haja agendamento prévio pelos professores do curso de Enfermagem, 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

monitores e demais modalidades de bolsas que incluam atividades nos laboratórios 

do curso de Enfermagem; 

II. Respeitar as normas de uso de EPI e uniforme em todas as aulas práticas e ou 

treinamento dentro dos Laboratórios; 

III. Desenvolver atividades no laboratório, somente, se estiverem acompanhados pelo 

técnico do laboratório, docentes ou monitores da disciplina; 

IV. Cumprir as normas e rotinas dos laboratórios do curso de Enfermagem, conforme 

estabelecidos neste regimento; 

V. Zelar pela organização e manutenção dos equipamentos, materiais e dependências 

físicas dos laboratórios do curso de Enfermagem; 

VI. Comunicar ao docente ou ao coordenador e/ou técnico dos laboratórios sobre 

incidentes ou danos aos equipamentos, materiais e dependências físicas. 

 

 

Seção VI - Dos Usuários no Geral 

 

Art.11. Compete a todos os usuários dos Laboratórios do curso de Enfermagem: 

 

I. Manter postura profissional, zelando pelo bom relacionamento de toda a equipe e 

pela manutenção de um ambiente que favoreça o aprendizado e o desenvolvimento 

humano; 

II. Comunicar imediatamente ao docente e/ou técnico responsável pelos laboratórios, 

qualquer dano a material permanente do laboratório para a devida providência junto 

à Coordenação do laboratório; 

III. Fica vedado o empréstimo de todo e qualquer tipo de material dos laboratórios sem 

a devida autorização do coordenador dos laboratórios do curso de Enfermagem. 

 

CAPÍTULO VI 

DA POSTURA E PROCEDIMENTOS DE SEGURANÇA 

 

Art.12. Os usuários dos Laboratórios devem, obrigatoriamente, observar os procedimentos 

de segurança que são: 

I. Usar os Equipamentos de Segurança Individual: jaleco, sapatos fechados; luvas e 

demais equipamentos que se façam necessários no interior dos laboratórios; 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

II. Não executar atividades nas dependências dos laboratórios, trajando bermudas, 

saias curtas, vestidos curtos, shorts e sandálias;  

III. Evitar fazer uso de joias e qualquer outro tipo de adereço; 

IV. Tomar os devidos cuidados com os cabelos, mantendo-os presos; 

V. Conhecer a localização e o uso correto dos equipamentos de segurança 

disponíveis; 

VI. Lavar as mãos antes e após a realização de qualquer procedimento laboratorial, 

bem como antes de sair do laboratório ao final das práticas, para minimizar o risco 

de contaminação pessoal, bem como de outras pessoas e ambientes; 

VII. Evitar conversas indistintas que perturbem ou distraiam quem esteja realizando 

algum trabalho no laboratório; 

VIII. Evitar retirar, deslocar ou arrastar os equipamentos das posições originais, 

pois o ato danifica o equipamento e traz problemas relacionados ao bom 

funcionamento 

IX. Utilizar as lixeiras conforme a sua destinação (lixo comum e lixo contaminado e 

perfuro cortante); 

X. Seguir os procedimentos de descarte adequados para cada solução ou material de 

laboratório; 

XI. Após o término das atividades, recolher o lixo espalhado nos laboratórios, 

eliminar os materiais perfurocortantes no descarpack, descartar as luvas na lixeira 

específica, retirar o jaleco e lavar bem as mãos; 

XII. Não consumir alimentos e bebidas no interior dos laboratórios; 

XIII. Não guardar alimentos e/ou utensílios utilizados para a alimentação nas 

dependências dos laboratórios; 

XIV. Não fumar dentro dos laboratórios; 

 

Parágrafo único. Devem ser resguardadas as posturas e procedimentos de segurança (de 

acordo com manual de contingência institucional) para acesso e uso dos laboratórios do 

curso de Enfermagem. 

 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

CAPÍTULO VII 

DA PERMANÊNCIA NO LABORATÓRIO 

 

Art. 13. A permanência no laboratório é permitida para realização de aulas práticas 

previstas nos horários designados e conforme previa solicitação e organização da equipe 

de laboratório. 

 

Art. 14. Os usuários devem, por razões de segurança, trabalhar próximo de alguém que 

possa auxiliar mediante algum acidente ou incidente.  

 

CAPÍTULO IX 

DA MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE LABORATÓRIO 

 

Art. 22. Os equipamentos de laboratório devem ser inspecionados e mantidos por pessoas 

qualificadas. 

§ 1º. A frequência de inspeção depende do risco que o equipamento possui, das instruções 

do fabricante ou quando necessário pela utilização. 

§ 2º. Os registros contendo inspeções, manutenções e revisões dos equipamentos, devem 

ser guardados e arquivados pelo coordenador e técnico responsável pelo laboratório. 

Art. 23. Todos os equipamentos devem ser acondicionados adequadamente para prevenir 

quebras ou perda do mesmo. 

Art. 12. Os materiais dos laboratórios serão de uso exclusivo nas atividades de ensino, 

pesquisa e extensão, vinculadas ao curso de Enfermagem. 

Art.13. Do Empréstimo e Devolução de Materiais ou Equipamentos; 

I - Os materiais e equipamentos poderão ser emprestados, para os docentes do quadro 

efetivo do curso de Enfermagem e demais cursos da Universidade Federal de Jataí, 

mediante a assinatura do termo de responsabilidade, disponível no site do curso 

(https://enfermagem.jatai.ufg.br/). O período de empréstimo será avaliado de acordo com 

a justificativa para fins de utilização do equipamento; 

AI- O empréstimo de materiais e equipamentos do laboratório para membros externos 

deverá ser submetido ao coordenador dos laboratórios do curso de Enfermagem para 

análise e decisão; 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

III - A devolução do material deverá ocorrer dentro do prazo estabelecido no momento 

do empréstimo mediante a assinatura em formulário específico; 

§ 1°A necessidade de uso de materiais fora do laboratório deverá ser realizada através da 

solicitação presencial com antecedência mínima de sete dias e justificativa anexada. Tais 

materiais deverão ser especificados e registrados em Livro de Protocolo, disponível no 

Laboratório, com data de saída, destino e devolução, sob a ciência da coordenação dos 

laboratórios. 

IV - A utilização do laboratório implica na aceitação das regras deste regimento; 

V - Toda e qualquer situação de não cumprimento das normas referidas deverão ser 

comunicadas por escrito ao responsável técnico pelo laboratório ou à Coordenação do 

Laboratório e do Curso de Enfermagem; 

VII - Pessoas externas à Comunidade Acadêmica da Universidade Federal de Jataí só 

poderão frequentar os laboratórios com autorização do coordenador do Laboratório e do 

curso de Enfermagem, acompanhadas pelo técnico do laboratório ou docente; 

VIII - O material de consumo disponível no laboratório é de uso exclusivo para as aulas 

práticas do Curso de Enfermagem; 

VIX - Na elaboração do regimento interno dos Laboratórios do Curso de Enfermagem, 

participam a Coordenação de Curso, a Coordenação do Laboratório, Núcleo Docente 

Estruturante, docentes do Curso de Graduação de Enfermagem e Servidor Técnico 

Administrativo alocado nos Laboratórios do Curso de Enfermagem; 

X - O presente regimento entra em vigor após a sua aprovação no Instituto de Ciências da 

Saúde da Universidade Federal de Jataí; 

XI - Os casos omissos serão analisados pela Coordenação dos laboratórios. 

 

CAPÍTULO XI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art.14. As normas de biossegurança devem seguir o que é previsto pela legislação do uso de 

equipamento de proteção individual (EPI) e o esclarecimento sobre essas normas está 

disposto a partir da RDC Nº 302 da ANVISA.  

Art. 15. Serão pessoalmente responsabilizados pelos atos que praticarem aqueles que, por 

uso inadequado, causarem danos ao meio ambiente e/ou às instalações e equipamentos do 

dos Laboratórios do curso de Enfermagem.  



 
 
 
 
 
 
 
 

 

Parágrafo único. Observadas as circunstâncias e respeitado o direito do contraditório e da 

ampla defesa, o responsável pelos danos deverá responder de acordo com medidas cabíveis 

e judiciais vigentes da Universidade Federal de Jataí; 

Art. 16. No caso de descumprimento do regimento e/ou danos as instalações/equipamentos 

por usuários, a Coordenação do Curso tomará as providências cabíveis de acordo com as 

normas vigentes na Universidade Federal de Jataí. 

 


